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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 67/2004

O actual governo tem em curso uma profunda
reforma do ensino superior, traduzida não só na Lei
de Bases da Educação que lhe imprime uma nova orien-
tação estratégica, designadamente no que respeita à
implementação do processo decorrente da Declaração
de Bolonha e à educação e formação ao longo da vida
mas, também, na Lei n.o 1/2003, de 6 de Janeiro, que
aprovou o regime jurídico do desenvolvimento e da qua-
lidade do ensino superior, na Lei n.o 37/2003, de 22
de Agosto, que estabeleceu as bases do financiamento
do ensino superior, e na nova lei da autonomia, em
aprovação na Assembleia da República.

Com este quadro legislativo o Governo entende pros-
seguir uma política que incentive a dimensão europeia
do ensino superior, expressa na Declaração de Bolonha
de 1999 e nos Comunicados de Praga e Berlim de 2001
e 2003 e, em particular, privilegiar a qualidade e a exce-
lência a nível do ensino superior universitário e poli-
técnico, público e privado.

Com a consciência de que os níveis de exigência dos
cidadãos vêm sendo cada vez maiores e sujeitos a con-
trolos independentes, de que o carácter quase instan-
tâneo da acessibilidade do conhecimento abre novas
oportunidades à sua criação, tratamento e divulgação
e de que a qualidade é o factor determinante na com-
petitividade, na civilidade e na internacionalização de
graus académicos e títulos profissionais, o Governo
entende que chegou o momento de se reflectir com
profundidade sobre a organização e racionalização da
rede de ensino superior em Portugal.

Neste sentido, importa definir uma estratégia con-
ducente à optimização institucional de recursos e infra-
-estruturas, privilegiando mecanismos de cooperação e
de dignificação social dos graus e diplomas, sem prejuízo
de uma necessária diversificação, traduzida em objec-
tivos e metas, sujeitos a avaliações independentes.

Deste modo, o Governo, ao incentivar um ambiente
de reorganização do ensino superior, tem em conta a
necessidade de fortalecer a formação dos cidadãos a
diversos níveis, em áreas científicas e tecnológicas de
que Portugal e mesmo a União Europeia estão caren-
ciados, dando respostas inovadoras a défices visíveis de
capital humano, procedendo à reconversão de diplo-
mados de acordo com as necessidades económicas e
sociais, actuais e prospectivas, e consolidando progra-
mas, abertos a novos públicos, em sectores alvo, devi-
damente seleccionados, de que as tecnologias de infor-
mação e comunicação, as ciências da saúde e biotec-
nologia e a valorização de recursos regionais são
exemplos.

Neste âmbito é, também, fundamental valorizar a qua-
lificação da população activa, concebendo projectos
específicos inovadores, tendo em vista que a aposta, no
âmbito do ensino superior, é a da concretização de um
programa mobilizador que atinja, face à estrutura actual,
cerca de 10% daquela população.

Por isso, como princípio basilar da reorganização da
rede de ensino superior, elege-se a optimização dos
recursos humanos e das infra-estruturas existentes e a
definição de mecanismos de cooperação num quadro

de desenvolvimento regional e nacional, em particular
mantendo-se a especificidade das instituições universi-
tárias e politécnicas, evitando-se duplicações da oferta
de cursos com objectivos similares e privilegiando-se
programas comuns, designadamente na pós-graduação
e na investigação e desenvolvimento, intensificando-se
a prestação de serviços à comunidade e as parcerias
entre estabelecimentos de ensino superior públicos e
privados.

É neste âmbito, da promoção do equilíbrio da reor-
ganização da rede de ensino superior, que importa olhar
para as regiões, destacando-se, desde logo, Viseu como
a única grande área metropolitana sem ensino superior
universitário público e cujos indicadores de desenvol-
vimento económico apontam para uma intervenção no
domínio da qualificação avançada dos recursos huma-
nos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Criar, na dependência da Ministra da Ciência

e do Ensino Superior, um grupo de trabalho com o
objectivo de propor princípios orientadores para a reor-
ganização da rede de ensino superior existente e para
a criação de sinergias entre as universidades e os ins-
titutos politécnicos.

2 — Determinar que ao grupo de trabalho compete,
em especial:

a) Promover e incentivar mecanismos de coope-
ração entre as instituições universitárias e as
demais entidades públicas e privadas, com o pro-
pósito essencial de potenciar o desenvolvimento
regional;

b) Desenvolver a sua actividade tendo em conta:

i) Uma visão estratégica global de optimi-
zação da rede;

ii) Os objectivos globais de natureza euro-
peia, nacional e regional e os objectivos
de cada estabelecimento de ensino, com
referência específica do âmbito e natu-
reza da graduação, pós-graduação e
investigação e com incidência na coope-
ração com empresas;

iii) A concepção de órgãos estratégicos ino-
vadores de gestão e as áreas prioritárias
de desenvolvimento;

iv) As regras a adoptar para a racionalização
e criação de cursos, tendo em conta o
número de alunos previsíveis e as infra-
-estruturas necessárias até 2020;

v) As recomendações a adoptar, com vista
à optimização de recursos existentes;

vi) A optimização de formas de articulação
entre universidades e politécnicos, privi-
legiando a celebração de protocolos;

c) Definir o modelo de implementação de uma
universidade em Viseu, tendo em consideração
designadamente o seguinte:

i) Missão da universidade e sua forma de
organização;

ii) Princípios e objectivos da universidade;
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iii) Áreas prioritárias de actuação;
iv) Articulação com estabelecimentos de

ensino superior já existentes na região;
v) Relações funcionais com universidades

estrangeiras, nomeadamente a Universi-
dade de Erlangen-Nuremberg;

vi) Definição do público alvo da universi-
dade;

vii) Estudo preliminar dos cursos a imple-
mentar, do número previsível de alunos
e das infra-estruturas necessárias;

viii) Levantamento relativo à optimização de
recursos, designadamente utilização de
infra-estruturas existentes e recurso a
docentes e discentes de outras institui-
ções da região.

3 — Nomear, sob proposta da Ministra da Ciência
e do Ensino Superior, o Professor José da Veiga Simão
responsável pelo grupo de trabalho.

4 — Definir que o responsável do grupo de trabalho
será apoiado pelas seguintes individualidades:

O Professor Franz Durst, da Universidade de
Erlangen-Nuremberg;

O Dr. Diogo Alarcão, representante da Agência
Portuguesa para o Investimento.

5 — Determinar que o grupo de trabalho será coad-
juvado por personalidades nacionais e internacionais,
a designar pela Ministra da Ciência e do Ensino
Superior.

6 — Determinar que o exercício de quaisquer funções
no âmbito do grupo de trabalho não é remunerado.

7 — Determinar que o apoio técnico e logístico neces-
sários ao funcionamento do grupo de trabalho, nomea-
damente instalações, equipamento e secretariado, serão
assegurados pela Secretaria-Geral do Ministério da
Ciência e do Ensino Superior.

8 — Determinar que o mandato do grupo de trabalho
terá o seu termo em 30 de Setembro de 2004, com
a apresentação das suas conclusões para aprovação
governamental.

9 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de Maio
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho Normativo n.o 26/2004

Considerando o manifesto interesse no rápido conhe-
cimento e difusão dos resultados da eleição para o Par-
lamento Europeu, resultantes do escrutínio provisório,
cuja organização e direcção cabem ao Secretariado Téc-
nico dos Assuntos para o Processo Eleitoral (STAPE)
do Ministério da Administração Interna, nos termos da
alínea b) do artigo 2.o e do artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 15/89, de 11 de Janeiro, determina-se o seguinte:

1 — Após o encerramento da votação e o anúncio
dos resultados, os presidentes das mesas das assembleias

de voto devem comunicá-los, conforme constam dos edi-
tais, com a máxima celeridade, à junta de freguesia ou
à entidade que for determinada pelo governador civil
ou pelo ministro da República, prioritariamente à pres-
tação de informações a qualquer outra entidade.

2 — A comunicação referida no número anterior deve
conter os seguintes elementos:

Número de eleitores inscritos;
Número de votantes;
Número de votos em branco;
Número de votos nulos;
Número de votos obtidos por cada lista.

3 — A entidade referida no n.o 1 apura os resultados
da eleição na freguesia, comunicando-os imediatamente
ao governador civil ou ao ministro da República.

4 — O governador civil ou o ministro da República
transmite de imediato ao STAPE os resultados referidos
no n.o 3.

5 — Para além dos intervenientes referidos nos núme-
ros anteriores, nas operações de escrutínio provisório
intervêm ainda, na respectiva área de actuação, as
seguintes entidades:

a) Instituto das Tecnologias de Informação na Jus-
tiça do Ministério da Justiça;

b) Portugal Telecom;
c) Guarda Nacional Republicana e Polícia de

Segurança Pública.

6 — Na difusão dos resultados do escrutínio provi-
sório, os órgãos de comunicação social devem indicar
expressamente que se trata de resultados provisórios
fornecidos pelo STAPE do Ministério da Administração
Interna.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério
da Administração Interna, 30 de Abril de 2004. —
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro da Administração Interna, António Jorge de
Figueiredo Lopes.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA,

DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 585/2004

de 29 de Maio

O Decreto-Lei n.o 312/2003, de 17 de Dezembro,
aprovou as normas de detenção de animais perigosos
e potencialmente perigosos enquanto animais de com-
panhia.

De acordo com o disposto no artigo 13.o do referido
diploma, o detentor daqueles animais fica obrigado a
possuir um seguro de responsabilidade civil em relação
aos mesmos.

Para que o referido requisito seja cumprido é neces-
sário definir o capital mínimo a acordar, bem como
outros critérios qualitativos, de importância primordial
quando da celebração do contrato de seguro.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, ouvidos o Instituto de Seguros de Portugal e
a Associação Portuguesa de Seguradores, ao abrigo do


